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SINDLOJA


Prezado(a) Lojista:
O SINDLOJA/CARUARU agradece o apoio nas decisões tomadas em prol da categoria patronal a qual representamos e salientamos a importância da sua presença nas reuniões e assembleias quando convocado. São estas decisões realizadas em conjunto que trazem o fortalecimento da categoria patronal de Caruaru, possibilitando ao sindicato manter e defender os interesses da classe sem prejudicar os direitos dos trabalhadores, como também manter os serviços prestados aos seus representados como, por exemplo, consultoria jurídica, palestras, capacitações, entre outros. 

Seguindo a determinação da lei, informamos que, em Assembleia Geral Extraordinária realizada no SINDLOJA em 14/10/2010, mediante a publicação do Edital de Convocação, na edição do Jornal Extra nº 348 de 9 a 15 de outubro de 2010, foi aprovado o recolhimento da Taxa Confederativa Patronal 2010 obrigatória a todas as empresas integrantes da categoria econômica do comércio varejista, bens, serviços e turismo de Caruaru, associados ou não ao sindicato. A decisão atende o que determina o artigo 548, alínea “b”, da CLT e o inciso IV, do artigo 8º da Constituição Federal.  


Sendo assim, o SINDLOJA/CARUARU alerta sobre a importância do recolhimento em dia desta taxa, evitando multas e juros por atraso e o impedimento no acesso a serviços prestados a sua empresa, conforme os artigos 606, 607 e 608 da CLT. 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já toda a sua atenção, colocando o sindicato à disposição para o esclarecimento de dúvidas. Acesse: www.sindloja.com.br
OBS.: AS INSTRUÇÕES SEGUEM EM ANEXO.
Atenciosamente,
Deptº. Financeiro 
SINDLOJA Caruaru

INSTRUÇÕES PARA RECOLHIMENTO 

O PRAZO PARA O RECOLHIMENTO DA TAXA CONFEDERATIVA PATRONAL EXERCÍCIO 2010 

ENCERRA-SE NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2010.
1 – TABELA PARA CÁLCULO  

A Taxa Confederativa Patronal 2010 será determinada pela quantidade de funcionários da empresa, conforme enquadramento da tabela abaixo:
	FAIXAS 
	QUANTIDADE DE EMPREGADOS 
	VALOR DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER

	01
	DE 00 A 06 EMPREGADOS 
	R$  100,00

	02
	DE 07 A 25 EMPREGADOS 
	R$  100,00 + 3,00 POR FUNC.

	03
	DE 26 A 50 EMPREGADOS 
	R$  120,00 + 3,00 POR FUNC.

	04
	ACIMA DE 50 EMPREGADOS 
	R$  130,00 + 3,00 POR FUNC.


 MODE DE CALCULAR:

Enquadre a quantidade de empregados de sua empresa na faixa correspondente – (VER TABELA) e assim terá o valor a ser pago.

EXEMPLO: Uma empresa que tem 18 empregados:

Compare a quantidade de empregados enquadrando-o na tabela acima e assim se terá o valor da contribuição anual  a pagar. No nosso exemplo, o valor encaixa-se na faixa 02. Logo, o valor a ser pago será de 18 func. x R$ 3,00 igual a R$ 54,00 + R$ 100,00. Logo teremos o valor a recolher de R$ 154,00.

OBS.: Caso ocorra algum erro no valor cobrado, entre em contato com o SINDLOJA, levando a quantidade de funcionários por escrito (documento oficial).

2 – QUAL O LOCAL DE RECOLHIMENTO?

Até o vencimento, o boleto poderá ser pago em qualquer casa lotérica ou agência bancária; após 29/10/2009 será pagável no Banco do Brasil ou no Departamento Financeiro do SINDLOJA/CARUARU. O pagamento após o prazo acarretará nos seguintes acréscimos: multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por cento) ao mês.

3 – COMO SÃO APLICADOS OS RECURSOS?

O SINDLOJA/CARUARU oferece às empresas da categoria possibilidade de ações que facilitam o desenvolvimento empresarial, composta por uma diretoria atuante e uma equipe de técnicos estruturados para a prestação de vários serviços. Consulte nossa rede de serviços através do site www.sindloja.com.br ou pelo telefone (81) 3722-4070.

OBS.: OUTROS ESCLARECIMENTOS SOBRE O PAGAMENTO DA TAXA CONFEDERATIVA PATRONAL 2010 PODEM SER SOLICITADOS NO SINDLOJA/CARUARU, PELOS TELEFONES (81) 3722-4070 / 3721-6155. Informações também disponíveis no site: www.sindloja.com.br e-mail: financeiro@sindloja.com.br, marcos.sindloja@hotmail.com e juridico@sindloja.com.br
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